
ERRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2025

Processo 967/2025

1. A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente a ARP, que tem por objeto o
fornecimento de combustíveis da Câmara Municipal de Jataí-GO, torna público, para conhecimento
e esclarecimento dos interessados, que houve um equívoco, cabendo as seguintes correções:

Onde se Lê:

LOTES/
ITENS

UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
TABELA 
ANP EM 
3006/2025

VALOR 
LICITADO

DESCONTO 
SOBRE 
TABELA ANP

4 GALÕES 15 ARLA 32 – Galão 20 lts BANDEIRA 
BRANCA

R$ 139,81

2 LITRO 2.000 ETANOL HIDRATADO COMUM BANDEIRA 
BRANCA

R$ 4,58 1%

1 LITRO 10.000 GASOLINA COMUM BANDEIRA 
BRANCA

R$ 6,55 1%

4 LITRO 5.000 ÓLEO DIESEL S10 BANDEIRA 
BRANCA

R$ 6,00 1%

Leia-se:

LOTES/
ITENS

UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
TABELA 
ANP EM 
3006/2025

VALOR 
LICITADO

DESCONTO 
SOBRE 
TABELA ANP

4 GALÕES 15 ARLA 32 – Galão 20 lts BANDEIRA 
BRANCA

R$ 139,81

2 LITRO 6.000 ETANOL HIDRATADO COMUM BANDEIRA 
BRANCA

R$ 4,58 1%

1 LITRO 24.000 GASOLINA COMUM BANDEIRA 
BRANCA

R$ 6,55 1%

4 LITRO 5.000 ÓLEO DIESEL S10 BANDEIRA 
BRANCA

R$ 6,00 1%

3.  Ficam  mantidos  os  demais  termos  do  processo  967/2025  Esta  Errata  integra  o  respectivo
processo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no  Site oficial  da Câmara Municipal de
Jataí-GO.

Jataí, 05 de agosto de 2025

Juliana Paula Chaves Furquim
Pregoeira
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